
Itanhaém, 19 de novembro de 2025.
 

De: COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
Para: PLENÁRIO 
 
Referência: 
Processo nº 1543/2025 
Proposição: VETO PARCIAL n° 13/2025 
 
Autoria: EXECUTIVO
 
Ementa: Veto parcial ao PL nº 89, de 2025, de autoria do Vereador Fernando da S. X. de
Miranda, que "Dispõe sobre a proibição da utilização de recursos públicos e de espaços
públicos municipais para a contratação, apoio, patrocínio, divulgação ou realização de
shows, eventos e manifestações artísticas que promovam apologia ao crime, ao uso de
drogas, à violência ou à sexualização precoce, especialmente quando acessíveis ao público
infantojuvenil."
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Emitir Parecer do Veto Parcial na CCJR  
 
Ação realizada: Incluir na Ordem do Dia em regime de urgência  
 
Descrição: 
Para a Ordem do Dia da 36ª Sessão Ordinária, em razão do requerimento de urgência.
 
 
Próxima Fase: Deliberação do veto parcial na Ordem do Dia
 
  
 

ANA MARCIA MUNIZ 
DIRETORA PARLAMENTAR 
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